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RESOLUÇÃO SEFAZ  Nº 003, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

Define nova interpretação quanto à base de cálculo do Imposto sobre a 

Transmissão de Bens Imóveis – ITBI nos negócios de permuta viabilizadores das 

incorporações imobiliárias, e agiliza o procedimento de análise dos pedidos de imunidade 

nas integralizações de capital social com bens imóveis. 

       

 

              Secretário Municipal de Fazenda, usando de suas atribuições legais e 
constitucionais, resolve: 

 

Art. 1º. A base de cálculo do ITBI a ser aplicada nas duas incidências do imposto 

verificadas na permuta viabilizadora do negócio de incorporação imobiliária corresponderá ao 

valor de mercado do terreno cedido. 

Art. 2º. O pedido de imunidade tributária com fulcro no inciso I do § 2º do art. 156 da 

Constituição Federal, observado o disposto no art. 37 do CTN e desde que devidamente 

instruído com os documentos exigidos pelo Departamento de Tributos – DETRI e submetido 

ao Setor responsável pela avaliação de ITBI, será liberado para a formalização do negócio em 

cartório no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da sua protocolização, sob pena de liberação 

tácita. 

Parágrafo único. O processo de imunidade será arquivado e administrado pela Chefia 

da DATRI pelo período de 2 (dois) ou 3 (três) anos, conforme o caso e considerando o 

disposto no art. 37 do CTN, findo o qual será distribuído a auditor fiscal e ou Fiscal de 

Tributos, para a análise da benesse constitucional. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

 

Naldir de Oliveira Mendonça 

Secretario Municipal de Fazenda 

 

 

 

 

 


